
 

Ata nº 018/2015 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de 2015, reuniram-se nas 

dependências da SEMAS, em reunião extraordinária os membros do Conselho de 

Direito da Criança e do Adolescente – CMDCA, juntamente com os candidatos a 

Conselheiros Tutelares da Eleição Unificada de 04 de Outubro de 2015. Selésia iniciou 

a reunião dando as boas vindas a todos os presentes e repassou por escrito algumas 

recomendações feitas pela promotora pública, afim de garantir todos os direitos iguais 

para todos os candidatos. Foi falado também sobre a eleição nas comunidades da São 

João e de Novo Paraná, será levado urnas para que essas comunidades possam estar 

votando na eleição de conselheiros tutelares, as urnas serão disponibilizadas e levadas 

pelo CRAS, e após a votação nessas comunidades as urnas serão trazidas para a Escola 

Municipal Gustavo Adolfo Wilke para fazer a apuração dos votos. Todos os votos serão 

apurados na escola pela comissão. Selésia ressaltou que os candidatos poderão estar 

presente na escola no dia da eleição, porém não poderão interferir no processo de 

votação. Foi feita a leitura e explicação das recomendações feitas pela promotoria, todos 

os presentes receberam uma cópia do documento. Também foi falado da carteira de 

habilitação que não será obrigatória para a eleição, porém foi recomendado que a 

mesma seja retirada no decorrer do trabalho. A candidata Rosenilda solicitou que seu 

nome apareça na cédula como Rose, devido a todos á conhecerem pelo apelido e 

desconhecerem seu nome. A conselheira Selésia lembrou que na hora da apuração os 

candidatos poderão assistir a contagem de votos, não poderão interferir e nem ajudar na 

contagem. A candidata Nilcelina também solicitou que ela seja identificada na cédula 

pelo nome e apelido, ficando Nilcelina (Mana). Sem mais nada a tratar, eu Flávia 

Ferreira Muniz, lavro a presente que será assinada por mim e os demais presentes. Em 

tempo: será elaborada a resolução de nº 006/2015 onde constam a fase da campanha 

eleitoral e da eleição. 

 

 

 

  

 


